
PORTARIA N.º 267/2023

Dispõe  sobre  a  designação  de
servidores/empregados públicos para atuarem
como  Gestor  e  como  Fiscal  dos  Contratos
firmados com o IDR-Paraná e Lenovo, sob n.ºs
074, 075 e 076/2023, conforme específica.

O  Diretor-presidente  do  Instituto  de  Desenvolvimento  Rural  do  Paraná  IAPAR-

EMATER, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E :

Art.  1º  DESIGNAR os  servidores/empregados  públicos  abaixo  nominados  para

desempenharem a função de Gestor de Contratos, nos termos do art. 10 do

Decreto Estadual 10.086/2022 e Fiscal de Contratos, nos termos dos art. 11

e 12 do Decreto Estadual 10.086/2022, nos contratos administrativos nºs

074, 075 e 076/2023, firmados pelo IDR-Paraná com a Lenovo Tecnologia

Brasil Ltda.

I. Gestor de Contratos: Patricia Gilberto de Carvalho – RG 8.321.047-8
II. Fiscal de Contratos: Welfrid Stenzel - RG 1.894.541-0 

Art. 2º  REVOGAR as disposições em contrário ou conflitantes.

Registre-se e Publique-se.

Curitiba, 12 de dezembro de 2023.

(assinado digitalmente)

Natalino Avance de Souza

Diretor-presidente
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